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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE POR LOTE PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA NA EEI CRIANÇA FELIZ 
NA SEDE DO MUNICÍPIO, REFORMA NA EMEIF FELIX CASSIANO 
DE SOUSA NA LOCALIDADE RURAL DE PAU FERRO E REFORMA 
NA EMEIF JOSÉ NUNES LEITÃO NO ASSENTAMENTO PAULO 
FREIRE, NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE - ANEXO 
I DO EDITAL. 

O MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, torna público aos 

interessados, que a Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria n2
198.A/2023, de 02 de janeiro de 2023, na data e horário abaixo previstos, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, situada à Praça 07 de Setembro, n2 15, CEP 63.780-000, Centro, Monsenhor 

Tabosa/CE, fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE POR LOTE, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações posteriores e Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006. 

1. HORA, DATA E LOCAL: 

1.1. 
para: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 

As 09h00. 
Do dia 06 de março de 2023. 
Na sala de licitações, localizada na Praça 07 de Setembro, n2 15, CEP 63.780-000, Centro, Monsenhor 
Tabosa/CE. 

1.2. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro 
horas) a contar da respectiva data. 

1.3. O Edital e seus Anexos estarão à disposição dos interessados no site 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas e na sala da Comissão Permanente de 
Licitação. 

2. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
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2.1. O objeto da presente licitação é EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA NA EEI CRIANÇA 
FELIZ NA SEDE DO MUNICÍPIO, REFORMA NA EMEIF FELIX CASSIANO DE SOUSA NA LOCALIDADE 
RURAL DE PAU FERRO E REFORMA NA EMEIF JOSÉ NUNES LEITÃO NO ASSENTAMENTO PAULO 
FREIRE, NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE. 

2.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, em obediência ao Projeto Básico, devendo a licitante vencedora está apta para desenvolver 
todas as atividades descritas no ANEXO I, deste Edital, devendo ter condições para exercer todas as 
tarefas técnicas e administrativas exigidas para o desempenho das funções. 

2.3. A despesa do presente projeto estima-se em: 

LOTE 01 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NA EEI CRIANÇA FELIZ NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE: R$ 396.263,18 (trezentos e noventa e seis mil 

duzentos e sessenta e três reais e dezoito centavos); 

LOTE 02: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NA EMEIF FELIX CASSIANO DE SOUSA NA 

LOCALIDADE RURAL DE PAU FERRO NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE: R$ 

493.878,48 (quatrocentos e noventa e três mil oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e 
oito centavos); 

LOTE 03: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NA EMEIF JOSÉ NUNES LEITÃO NO 

ASSENTAMENTO PAULO FREIRE, NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE: R$ 663.695,15 

(seiscentos e sessenta e três mil, seiscentos e noventa e cinco reais e quinze centavos); 

3. DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL. 

3.1. Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO I : Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-Financeiro e 
Composição dos Custos Unitários. 

ANEXO II : Modelo de apresentação de Carta-Proposta. 

ANEX0111 : Modelo de Planilha de Preços, Taxas de B.D.I - Bonificações e Despesas 
Indiretas e Cronograma Físico-Financeiro. 

ANEXO IV : Minuta de Contrato 

ANEXO V : Minuta de Declaração — Empregador Pessoa Jurídica 

ANEXO VI : Modelo de Declaração ME/EPP 

4. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 
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4.1. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1.1. Poderá participar da presente Licitação qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no país, previamente cadastrada na Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, para 
o ramo de atividade pertinente ao objeto desta Tomada de Preços, no prazo determinado no artigo 
22, § 2.2, da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações. 

4.1.2. Como condição de participação os proponentes deste certame serão submetidos à análise 
prévia quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

e) Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Iniddineas e Suspensas (CEIS), da 
Controladoria-Geral da União, no sítio www.00rtaltransparencia.Rov.br/sancoes/ceis. 

f) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), 
do Conselho Nacional de Justiça, no sitio 
www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar rectuerido.pho. 

g) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP do Portal da Transparência, 
no sítio (http://www.portaltransparencia.Rov.br/sancoes/cnecr,

h) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no sítio 
https://certidoes-aotapós.tcu.eov.br/ 

4.1.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

4.1.2.2. Constatada a existência de sanção a Comissão de Licitação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

4.2. Não poderá participar da presente licitação qualquer firma individual ou sociedade 
regularmente estabelecida no país: 

4.2.1. Empresa cuja falência haja sido decretada, sem que tenha sido legalmente reabilitada. 

4.2.2. Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública. 

4.2.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 

Administração Pública. 
4.2.4. Declaradas inidõneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes desta condição. 

4.2.5. Licitante que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 92, caput e incisos, 

da Lei ris? 8.666/1993, ou seja: 
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Art. 9' Não poderá participar, direta ou indiretamente, do licitação ou 
do execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles 
necessários: 
I- o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
II -empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

4.2.6. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

4.2.7. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade 

compatível com o objeto do certame. 

43. A empresa interessada em participar do referido processo, deverá comparecer até o 2Q (segundo) 
dia útil anterior à data de abertura da licitação, junto à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, através de um 

profissional técnico, devidamente qualificado e comprovado, objetivando o conhecimento de todas as 

condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. 

4.3.1. Para visita junto à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, a LICITANTE deverá agendá-la com 
antecedência, dirigindo-se a referida Secretaria situada na Av. Plínio Leitão, ri2 08, Carrapicho, 
Monsenhor Tabosa/CE, das 08h0Omin às 12h0Omin e das 14h0Omin às 17h0Omin, de segunda a 

sexta-feira, ou por telefone, através do número (88) 3696-2175. 

4.3.2. Caso a licitante, por sua conta e responsabilidade, entenda que não haja necessidade de 

realizar a visita, devera apresentar junto aos documentos requeridos para habilitação, 

declaração expressa de que possui pleno conhecimento da execução dos serviços objeto da 

licitação. 

4.4. Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto desta licitação. 

4.5. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de 
uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. 

4.6. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 
todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a Comissão Permanente de Licitação, até 05 
(cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros, duvidas ou omissões porventura 
observados. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicara na tácita aceitação dos 
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base 
em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas. 
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4.7. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, 
tratamento diferenciado previsto nos termos da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, 
em seu Capitulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

4.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, para que possa gozar dos 
benefícios previstos nos termos da Lei Complementar n2 123/2006, é necessária a apresentação, junto 
com os documentos de habilitação, a declaração na forma do ANEXO VI deste edital assinado pelo 
titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. 

4.9. A não apresentação da Declaração de que trata o item 4.8 não impedirá a participação no certame, 
acarretando somente a perda do direito à fruição dos benefícios referidos da Lei Complementar n2 
123/2006. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. 

5.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n2 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis. 

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Pública o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data prevista para a abertura dos 

envelopes com as propostas, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso (artigo 41, § 29, da Lei n2 8.666/93). 

5.3. O horário para protocolo do pedido de impugnação é das 08h0Omin às 14h0Omin, de segunda a 

sexta-feira, na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, 

no endereço supracitado, devendo ser imediatamente comunicado ao Presidente da Comissão. 

5.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

6. DOS ENVELOPES 

6.1. Os documentos referentes à habilitação, bem como a proposta de preços, deverão ser 

apresentados simultaneamente à Comissão Permanente de Licitação, em envelopes distintos, opacos 
e fechados, no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, contendo os seguintes dizeres, 

conforme modelos abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 
TOMADA DE PREÇOS N.2 04.001/2023-TP 
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7.2.4. Caso na autenticação conste expressamente que esta se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem 
validade. 

7.2.5. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela internet, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
verificar a autenticidade deste através de consulta via internet, devendo neste conter o 
certificado de autenticidade. 

7.2.6. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o 
objeto da licitação. 

7.2.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de 
ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo como período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, 
sob pena de rescisão contratual supervenientemente, levar o documento à Comissão 
Permanente de Licitação nas condições de autenticação expressas neste Edital, para que seja 
apensado ao processo de licitação. 

7.3. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

7.3.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consiste em: 

7.3.1.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo 
de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

7.3. I .2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

7.3.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

7.3.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 
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7.3.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedorgov.br:

7.3.1.6. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais. 

7.3.1.7. Cédula de identidade do responsável legal. 

7.3.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consiste em: 

7.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN). 

7.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal (ISS), conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

7.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante: 

d) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFS) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 
parágrafo único do art. lida Lei ri* 8.212, de 24 de julho de 1991. 

e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 

f) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

7.3.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de Situação — CRS. 

7.3.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

7.3.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
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7.3.2.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Comissão Permanente de Licitação, para a regularização da documentação e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.3.2.8. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso. 

7.3.3. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do objeto da 
contratação desta Tomada de Preços, a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA da empresa proponente deverá ser 
comprovada mediante: 

7.3.3. I . A LICITANTE/ PROPONENTE deverá apresentar de prova de Inscrição ou Registro junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA ou junto ao Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

7.3.3.2. Comprovação de aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de 
Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que conste a licitante 
na condição de contratada, por execução de serviços de características semelhantes às do objeto do 
edital, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e/ou maior valor significativo sejam: 

Execução de: 

LOTE 01 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NA EEI CRIANÇA FELIZ NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 

• C4466 - COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA); 
• 1920— PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO); 

LOTE 02: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NA EMEIF FELIX CASSIANO DE SOUSA NA 

LOCALIDADE RURAL DE PAU FERRO NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 

• C4466 - COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA); 

• C3001 — CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30X30 
CM (900 CM2) — PEI — 5/PEI-4 — P/ PISO; 

LOTE 03: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NA EMEIF JOSÉ NUNES LEITÃO NO 

ASSENTAMENTO PAULO FREIRE, NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 

• C4466- COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA); 

• 1920— PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO); 
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7.3.3.3. Os quantitativos indicados nos itens acima devem ser apresentados no percentual mínimo de 
30% (trinta por cento), em respeito á jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União — TCU 
(Acordão 2696/2019 — Primeira Câmara e 2924/2019 — Plenário). 

7.3.3.4. A apresentação do(s) atestado(s) e/ou certidão(ães) deverá ser apresentada em observância 
aos Itens acima, onde estes deverão ser grifados, para melhor didática e análise da Comissão 
permanente de Licitação. 

7.3.3.5. Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, 
reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução 
de obras de características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação, cuja(s) 
parcela(s) de maior relevância e de maior valor significativo seja(m): 

Execução de: 

LOTE 01 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NA EEI CRIANÇA FELIZ NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 

• C4466 - COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA); 

• 1920— PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO); 

LOTE 02: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NA EMEIF FELIX CASSIANO DE SOUSA NA 

LOCAUDADE RURAL DE PAU FERRO NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 

• C4466 - COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA); 
• C3001 — CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30X30 

CM (900 CM2) — PEI — 5/PEI-4 — P/ PISO; 

LOTE 03: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NA EMEIF JOSÉ NUNES LEITÃO NO 

ASSENTAMENTO PAULO FREIRE, NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 

• C4466 - COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA); 

• 1920— PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO); 

7.3.3.6. No caso de o profissional de nível superior não constar na relação de responsáveis técnicos 
junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente 
ao quadro permanente da empresa através de um dos seguintes documentos: 

a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de 

Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 
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b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e a luvas, 
se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 

c) Se contratado, será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de 
prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

7.3.4. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do objeto da 
contratação em sua totalidade, a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA da licitante deverá ser 
comprovada mediante: 

7.3.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termos de abertura e encerramento do livro Diário, devidamente 
registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC. 

7.3.4.1.1.0 Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na 
forma do item anterior, conforme art. 1.179 §22 do Código Civil e artigo 18-A, § 12 da Lei 
Complementar n2 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do 
Simples Nacional — Microempreendedor Individual); 

7.3.412. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

7.3.4.1.3.As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através 
da escrituração digital SPED (ECO), conforme dispõe o art. 32 da Instrução Normativa n2 1.594 
de 01 de dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica exigida a apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, até o último dia útil do mês de maio do corrente ano; 

7.3.4.1.4.As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicada na 
Imprensa Oficial, de acordo com a legislação pertinente. 

7.3.4.2. Comprovação do Patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para contratação relativo ao Lote proposto, devendo a comprovação ser feita através do Balanço 
Patrimonial do último exercício encerrado, conforme exigência do item 7.3.4.1. 

7.3.4.3. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
n2 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
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7.3.4.3.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade económica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 
emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos 
do artigo 58 da Lei 14.112/2020; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no 
caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 52
da lei 14.112/2020. 

7.3.4.3.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais 
requisitos para habilitação económico-financeira 

7.3.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.3.5.1. DECLARAÇÃO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição conforme Anexo V do Edital. 

7.3.5.2. DECLARAÇÃO QUE SE ENQUADRA EM ME OU EPP - Que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n9 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, conforme Anexo VI do Edital. 

7.3.5.3. DECLARAÇÃO fornecida pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Monsenhor Tabosa, 

que a licitante, através de seu profissional técnico, tenha realizado visita, até o 22 (segundo) dia útil 

anterior à data de abertura da licitação e tomado conhecimento de todas as condições que possam 
orientar a elaboração completa da proposta. 

7.3.5.4. A exigência constante do item 7.3.5.3 acima poderá ser substituída, a critério e sob inteira 
responsabilidade da licitante, por declaração expressa desta de que possui pleno conhecimento da 
execução dos serviços objeto da licitação. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. As propostas deverão ser preenchidas em via única, digitada ou impressa por qualquer processo 

mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado da 

empresa, assinadas na última folha e rubricadas nas demais por pessoa legalmente habilitada. 

8.2. AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

8.4.1. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

8.4.2. Assinatura do Representante Legal; 

8.4.3. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data da apresentação das mesmas; 
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8.4.4. Preço total para cada lote proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, 
já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital. Em caso de divergência entre os valores 
unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por extenso, prevalecerá 
opor extenso. 

8.4.5. Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais de 
todos os itens constantes do ANEXO III — MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do percentual de 8.D.1 e da FONTE utilizada para 
cotação dos preços propostos; 

8.4.6. Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, 
mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalizaçâo de impostos e 
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 

8.4.7. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: Os preços unitários e global das respectivas 
propostas de preços apresentadas não poderão ser superiores aos preços estabelecidos na planilha 
orçamentária. 

8.4.8. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 

8.4.9. Declaração de que assume Inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro 
do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço 

8.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

8.6. Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n 8.666/93, as 

propostas que: 

8.6.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove 

que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação posterior. 

8.7. Não atenderem às exigências contidas neste Edital. 

9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO. 

9.1. A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com 

o procedimento estabelecido no artigo 43 da Lei rià 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Praça ide Setembro, 15 • Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedoprefeltopmmtemonsenhortabosa.ce.goubr - prefelturamonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov. 

Tel: (88) 3696-1117- www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
• • 



*40, MONSENHORTABOSA
ir Fazendo mais pela terra de todos nós 

Prefeitura Municipal de tufkik 410. 
`<ti 4a• l A n e-t Fiei _ 

iktro # 

t 'Swkont.
9.2. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preços 
ocorrerá em ato público, no dia, hora e local previstos neste Edital, do qual se lavrará ata 
circunstanciada, que deverá ser assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

9.3. Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos, 
supressões ou esclarecimentos sobre o seu conteúdo. 

9.4. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão Permanente de 
Licitação, constarão obrigatoriamente da ata circunstanciada. 

9.5. Recebidos os envelopes "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" — PROPOSTA DE PREÇOS, 

simultaneamente, a Comissão procederá à abertura dos envelopes referentes à documentação de 
habilitação para análise e rubrica pela Comissão e pelos licitantes presentes. 

9.6. Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação. 

9.7. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão Permanente de Licitação, após obedecer ao 
disposto no artigo109, inciso I, alínea "a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos licitantes 

inabilitados de seus envelopes de proposta de preços lacrados. 

9.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

9.9. Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tendo havido desistência expressa ou o 

julgamento dos recursos interpostos, a Comissão procederá à abertura dos envelopes contendo as 

propostas dos concorrentes habilitados, que deverão ser examinadas e rubricados pelos membros 

da Comissão e pelos licitantes presentes. 

9.10. Analisadas as propostas quanto à conformidade com os requisitos do Edital, a Comissão 

promoverá a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis, para, em seguida, 

proceder à divulgação do resultado do julgamento. 

9.11. Do julgamento das propostas caberá o recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea "b", da Lei 

de Licitações. 

9.12. É facultado à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, promover, em 

qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

10. DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

10.1. Dos critérios de julgamento referentes à habilitação: 
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10.1.1. Compete exclusivamente à Comissão Permanente de Licitação avaliar os documentos e 
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica de cada licitante, podendo se 
valer de parecer técnico da área competente para tanto. 

10.1.2. A habilitação será julgada com base nos documentos apresentados, sendo 

considerados HABILITADOS os licitantes que cumprirem todas as exigências contidas no item 7 

deste Edital. 

10.2. Dos critérios de julgamento referentes à proposta de preços: 

10.2.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

10.2.2. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PRECO POR LOTE POR LOTt entre os 

licitantes classificados, conforme a previsão do artigo 45, § 12, inciso I, da Lei de Licitações, após 

a observância, se for o caso, dos critérios de desempate estabelecidos nos artigo 44 e 45 da Lei 
Complementar n2 123/2006. 

10.2.3. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os 

descritos por extenso. 

10.2.4. Os erros nas somas/multiplicações ou nos totais parciais e globais constantes das 

propostas de preços dos proponentes serão devidamente corrigidos pela Comissão, não se 

constituindo motivo para a desclassificação da proposta. Na correção dos valores, a Comissão 

considerará como corretas as quantidades e preços unitários expressos na proposta de preços, 

de modo que o preço global será obtido da multiplicação dos quantitativos pelos preços 

unitários de cada item, mais as verbas previstas no orçamento. 

10.2.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por meio de 

sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes deverão ser convocados, vedado qualquer 

outro processo, sendo, contudo, observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

n2 123/2006, nos casos em que houver a participação de microempresa e empresa de pequeno 

porte. 

10.2.6. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos; 

b) Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS, inclusive, 
com relação à indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação 
dos preços propostos. 
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c) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis (na forma do Art. 48, §1", alínea "b", da Lei de Licitações), ou superiores 
ao valor estimado para esta licitação, constante do item 2.3 deste edital; 

d) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital; 

e) Apresentarem preços unitário, total ou global superior ao do estipulado no orçamento 
base da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/Ce, constante deste Edital. 

f) Apresentarem folhas soltas, montagem reprográfica, rasuras, emendas, entrelinhas 

ou defeitos gráficos que dificultem ou impossibilitem a leitura do texto, planilha ou 
mapa. 

10.2.7. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

10.2.8. Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes, a 
Comissão, nos termos do Art. 48, § 39, da Lei n9 8.666/93, poderá fixar aos participantes o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimados 
das causas que os inabilitaram ou os desclassificaram. 

10.2.9. De conformidade com o parecer da Comissão Permanente de Licitação, não constituirá 
causa de inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não 
afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

11.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o artigo 109 da Lei n9

8.666/93 e suas alterações. 

11.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 

representante legal da recorrente, devendo ser protocolados e imediatamente encaminhados ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, 

que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-

lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado do recebimento do recurso (artigo 109, § 42 da Lei n2 8.666/93). 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, situada na Praça 

07 de setembro, n2. 15, Centro de Monsenrhor Tabosa, no horário de atendimento desta Comissão, 

que é das 08h0Omin às 14h00min, de segunda a sexta-feira. 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

12.1. 0(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO homologará o resultado da 
licitação e adjudicará o objeto da presente licitação à empresa cuja proposta tenha sido declarada 
vencedora, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital. 

12.2. A adjudicação do objeto desta licitação efetivar-se-á através do contrato a ser assinado com a 
licitante vencedora, que definirá os direitos e obrigações de Contratante e Contratada, do qual farão 
parte o presente Edital e seus anexos, independentemente de transcrição. 

12.3. 0(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO têm o direito de cancelar esta 
Tomada de Preços a qualquer momento por conveniência administrativa, sem que aos licitantes 

caibam qualquer direito de indenização ou ressarcimento. 

12.4. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado a assinar o instrumento 
de contrato, cuja minuta encontra-se anexa a este Edital (ANEXO IV). 

13. DO CONTRATO. 

13.1. Será celebrado Contrato conforme minuta anexa à presente Tomada de Preços (ANEXO IV), que 

deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da convocação encaminhada ao licitante vencedor. 

13.2. O prazo de convocação poderá ser prolongado, uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela autoridade 

competente. 

13.3. Consideram-se como partes integrantes do contrato os termos da proposta vencedora, seus 
anexos, bem como os demais elementos concernentes ao procedimento licitatório. 

13.4. As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 

13.5. Caso o vencedor não faça a comprovação referida no item anterior, ou, injustificadamente, 

recuse-se a assinar o contrato, a Administração poderá convocar o próximo licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios, assinar o contrato, sem 

prejuízo das multas previstas em Edital, no contrato e demais cominações legais. 

13.6. É facultado ao Titular da Secretaria competente, quando a convocada não comparecer no prazo 

estipulado no subitem 13.1, não apresentar situação regular no ato da emissão da Not de Empenho 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro. Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mall. gablnetedopreteltopmmt@monsenhortabosa.ce.gov.br - prefelturamonsenhortabosaemonsenhortabosa.ce.gov. 

Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 



Prefeitura Municipal de 

11(4‘4>ei MONSENHOR TABOSA 
1- Fazendo mais pela terra de todos nós 
• 

ou ainda recusar-se a retirá-la, injustificadamente, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

13.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, e de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas legais aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (artigo 66, da Lei n2 8.666/93). 

13.8. Aplicam-se aos contratos firmados em decorrência da presente Tomada de Preços as normas 
estabelecidas no Capítulo III da Lei n2 8.666/93. 

14. DA FISCALIZAÇÃO. 

14.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) CONTRATANTE, através de 
servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 

Federal n2 8.666/1993. 

15. DOS PRAZOS. 

15.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos CONFORME 
CRONOGRAMA FIS(CO-FINANCEIRO, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

15.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Monsenhor 
Tabosa. 

15.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, até 10 (dez) 
dias antes da data do término do prazo contratual; 

15.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de 
Monsenhor Tabosa, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
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16.3. Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

16.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

17.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

17.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

17.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

17.4. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

17.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

17.6. Responder perante a Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, mesmo no caso de ausência 

ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

17.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 

da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não ser para fins de 

execução do contrato; 

17.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE; 

17.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 

seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 

de Monsenhor Tabosa por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
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inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Monsenhor Tabosa; 

17.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

17.11. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

17.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 

17.13. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/1998; 

17.14. Prestar os serviços de acordo com o Projeto Básico, anexo I do Edital. 

17.15. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Tauá, sob pena de retardar o 
processo de pagamento. 

18. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. O contrato terá um prazo de vigência, conforme CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, podendo 
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 

c) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

d) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 

no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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20.1. A fatura relativa aos serviços efetivamente executados deverá ser apresentada à SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 

20.2. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de 
acordo como quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição. 

20.3. Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, o pagamento será efetuado 
até o 309 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa. 

21. DA FONTE DE RECURSOS 

21.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes rúbricas: 

ORGAO: 04 SECRETARIA DE EDUCACAO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.02.1236112031.005 CONSTRUCAO E REF. DE ESCOLAS 
FUNDEB 30 VINCULADO 
CLASSIFICACAO ECONOMICA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 

22. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

22.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC - índice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto. 

23. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

23.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

24.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 

assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 

CONTRATANTE 
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b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Monsenhor Tabosa, em caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-offício" da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Monsenhor Tabosa, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 

reabilitação. 

25. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS. 

25.1. A rescisão contratual poderá ser: 

25.1.1. Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
Ia XII do art. 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 

25.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração. 

25.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja 

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 

houver sofrido; 

25.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos Ia IV, ambos da Lei n9 8.666/93. 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

26.1. A apresentação de proposta pelo licitante implica a aceitação plena das condições estabelecidas 

na presente Tomada de Preços. 

26.2. A presente licitação poderá ser anulada a qualquer tempo, desde que seja constatada 

ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por 

decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Município de 

Monsenhor Tabosa/Ce, nos termos do artigo 49 da Lei n9 8.666/93. 
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26.3. É vedada a participação de servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública 
Municipal de Monsenhor Tabosa, autarquias, empresas públicas ou fundações, instituídas ou mantidas 
pelo Poder Público Municipal na presente licitação, direta ou indiretamente, por si ou por interposta 

pessoa. 

26.4. A Comissão Permanente de Licitação poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos 
após a hora marcada para o início da sessão de licitação. 

26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecido, salvo comunicação em contrário do(a) 

Presidente da Comissão. 

26.6. Os envelopes de Propostas de Preços desta Tomada de Preços que não for(em) abertos, 
ficará(ão) em poder do(a) Comissão Permanente de Licitação pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da 

homologação da licitação, após este período ocorrerá a inutilização do mesmo. 

26.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da 

legislação pertinente. 

26.8. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro competente é o da 

Comarca de Monsenhor Tabosa, Estado do Ceará, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

26.9. Os interessados poderão solicitar até o terceiro dia útil anterior à data de abertura das 

propostas, quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicação ao Presidente, via e-

mail ou pessoalmente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça 07 de setembro, 

n° 15, centro de Monsenhor Tabosa/CE, no horário das 08h00min às 14h00min. A resposta do 

Presidente da Comissão ao pedido de esclarecimentos será remetida por meio do e-mail: 

licitacaomtabosa@outlook.com.

Monsenhor Tabosa/CE, 15 de fevereiro de 2023. 

&ai Si 1PLI 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação 
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ANEXO 1— PROJETO BÁSICO 
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LOTE 01 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 

NA EEI CRIANÇA FELIZ NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

MONSENHOR TABOSA-CE. 
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PROJETO BÁSICO 

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NA EEI CRIANÇA 
FELIZ NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
TABOSA-CE 

-LOCAL: 
MUNICÍPIO: 
AGENTES 
PARTICIPANTES: 

RUA 20 DE JANEIRO, CENTRO, CEP 63780-000 
MONSENHOR TABOSA - CEARA 

PREFEITURA MUNICPAL DE MONSENHOR TABOSA-CE 
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MEMORIAL DESCRITIVO /ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NA EEI CRIANÇA FELIZ NA SEDE DO MUNICÍPIO 

DE MONSENHOR TABOSA-CE 

ASSUNTO: 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NA EEI CRIANÇA FELIZ. 

LOCAL! DATA: 

RUA 20 DE JANEIRO, CENTRO, MONSENHOR TABOSA-CE/ JANEIRO DE 2023. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios, definir tipos de 

materiais e descrever de forma clara os serviços a serem executados, bem como 

estabelecer normas para execução da obra de construção supracitada. 

A obra será executada de acordo com o estabelecido neste memorial, e nas 

quantidades especificadas em planilha, salvo alterações da elaboração dos projetos 

executivos, devidamente aprovados pela PREFEITURA MUNICIPAL. 

Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão ser 

comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a 

seguir. Todos os serviços serão executados em completa obediência aos principios de 

boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

INTERPRETAÇÃO DE DOCUMENTOS FORNECIDOS 

No caso de divergências de interpretação entre documentos fornecidos, será 

obedecida a seguinte ordem de prioridades: 

• Em caso de divergências entre esta especificação e os desenhos/projetos fornecidos 

deverá ser consultado a PREFEITURA MUNICIPAL. 

Em caso de divergência entre os projetos de datas diferentes, prevalecerão sempre os 

mais recentes. 

• As cotas dos desenhos prevalecem sobre o desenho (escala). 

• 
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FISCALIZAÇÃO E DOCUMENTOS DA OBRA 

Será fornecido pela PREFEITURA todos os projetos executivos para execução da 

obra em arquivo no formato pdf ou dwg. São eles: Planta de Localização, Plantas 

Arquitetõnicas, Planta Elétrica, Planta Hidráulica e Sanitária. 

O recolhimento de ART junto ao CREA-CE para execução da obra será de 

competência do construtor, devendo uma das vias ser mantida na obra. 

A FISCALIZAÇÃO deverá orientar sobre questões técnicas burocráticas da obra, 

sem que isto implique em transferência de responsabilidade sobre a execução da obra, 

a qual será única e exclusivamente de competência do Construtor. 

CRITÉRIO DE SIMILARIDADE 

Todo material empregado na execução dos serviços será de primeira qualidade, 

sendo rejeitados aqueles que não se enquadrarem nas especificações. 

LICENÇAS E FRANQUIAS 

O construtor será encarregado de obter todas as licenças necessárias ao inicio 

dos serviços, bem como pagamento de todas as taxas e emolumentos. Incluímos neste 

item as despesas decorrentes do registro da obra no CREA, no INSS e outros, exigidos 

pela Municipalidade local. 

Ao final dos serviços, caberá ao construtor a obtenção do "Habite-se", emitido 

pela Municipalidade local. Também deverão ser obtidos os certificados de aprovação de 

execução das Instalações prediais junto às concessionárias locais, assim como 

providenciada as ligações definitivas destas instalações. 

O Construtor estará obrigado a providenciar o atendimento a todas as exigências 

formuladas pelos órgãos, no prazo suficiente para não se verificar atraso na entrega da 

obra. Após a obtenção de todas as declarações necessárias ao funcionamento da 

edificação, o construtor enviará os originais destas declarações ao Proprietário. 

Somente após este procedimento será possível dar a obra por encerrada. 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

A obra em questão será identificada por uma placa padrão com dimensões e 

materiais de acordo com o Manual de Uso da Marca do Governo do Estado do Ceará. 

2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

2.1. C1043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS 5/ REAPROVEITAMENTO (M3) 

A demolição deverá ser convencional, executada progressivamente, utilizando 

ferramentas portáteis motorizadas ou manuais. Deve-se evitar o acúmulo de entulho 

em quantidade tal que sobrecarregue excessivamente elementos estruturais e paredes. 

2.2. C1045 - DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERÂMICAS (M2) 

As telhas deverão ser retiradas cuidadosamente, transportadas e armazenadas 

em local apropriado. O material deverá ser transportado para local convenente e 

posteriormente retirado da obra como entulho. 

2.3. C1052 - DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHADOS (M2) 

Demolição de estrutura de madeira do telhado nos locais de construção da 

platibanda. 

2.4. C1070 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2) 

Demolição de parte do reboco, para posterior recomposição. 

2.5. C2210 - RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2) 

Retirada de esquadrias nos locais indicados em projeto. 

2.6. C2206 - RETIRADA DE ESQUADRIAS METÁLICAS (M2) 

Retirada de esquadrias nos locais indicados em projeto. 

2.7. C1047 - DEMOLIÇÃO DE COBOGóS (M2) 

Demolição de cobogós existentes. 

3. MOVIMENTO DE TERRA 

3.1. C2784- ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 

Antes de iniciar a escavação, o executante deverá informar-se a respeito de 

galerias, canalizações e cabos, na área onde serão realizados os trabalhos. A escavação 

do solo e a retirada do material serão executadas manualmente, obedecendo aos 

critérios de segurança recomendados. 

3.2. C0328 - ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQ ISIÇÂO 

(M3) 
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A umidade do solo será mantida próxima da taxa ótima, por método manual, 

admitindo-se a variação de no máximo 3% (três por cento) (curva de Proctor). Será 

mantida a homogeneidade das camadas a serem compactadas, tanto no que se refere 

à umidade quanto ao material. O aterro será sempre compactado até atingir um "grau 

de compactação" de no mínimo 95%, com referência ao ensaio de compactação normal 

de solos — conforme a NBR 7182:1986 (MB-33/1984). 

3.3. C2921 - REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL 5/CONTROLE, MATERIAL DA VALA 

(M3) 

Reaterro em vazios restantes nos locais de escavação. 

3.4. C0702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

Carga do volume de material proveniente das demolições. 

3.5. C2531 - TRANSPORTE DE MATERIAL EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM 

(M3) 

Transporte do volume de material proveniente das demolições. 

4. FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

4.1. C0056 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA 

MISTA C/ CAL HIDRATADA (1:2:8) (M3) 

As alvenarias de tijolos serão executadas com tijolos cerâmicas furadas, de 

primeira qualidade, dimensões 9 cm x 19cm x 19 cm, para assentamento de tijolos 

furados será utilizada argamassa de cimento, cal e areia no traço 1:2:8. As paredes de 

alvenaria poderão, a critério da fiscalização e com autorização escrita do calculista da 

estrutura, ser executadas em tijolos maciços ou lajotas celulares de barro cozido. 

4.2. C2843 - IMPERMEABILIZAÇÃO C/ EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO 2kg/m2 (M2) 

Impermeabilização de viga baldrame, caixa d'água e de paredes até altura de 1m. 

4.3. C0836- CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3) 

A área escavada deverá ser convenientemente apiloada e nivelada para receber 

uma camada de concreto não estrutural incluindo preparo e lançamento de concreto 

com 150kg de cimento/m3, areia e brita n.2 1 para aplicação no fundo de valas, 

previamente preparadas, em uma camada de 5 cm como isolante para que a fundação 

não repouse diretamente sobre o solo. 

4.4. C0843 - CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas 

na NBR 12654- Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 

Preparo, controle e recebimento de concreto, NBR 8953 - Concreto para fins estruturais 
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classificação por grupo de resistência e NBR 6118 - Projeto e execução de obras de —.^.•-• 
concreto armado. Os equipamentos de medição, mistura e transporte deverão estar 
limpos e em perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto. O 
estabelecimento do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência 
característica à compressão, especificada no projeto e dimensões das peças, disposições 
das armaduras, sistema de transporte, lançamento, adensamento, condições de 
exposição e de uso, previstos para a estrutura. 

4.5. C1604 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS/ELEVAÇÃO (M3) 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço (andaimes, 

balancins, etc.), deverão estar firmes de modo a não provocarem deslocamento das 

armaduras. Antes do início da concretagem, as formas deverão estar limpas e 

estanques, de modo a evitar eventuais fugas de pasta. As formas deverão ser molhadas 

até a saturação a fim de se evitar a absorção da água de amassamento do concreto. Os 

produtos anti-aderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 

superfície da forma antes da colocação da armadura. 

4.6. CO216 - ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 

Fornecimento e colocação de aço CA-50 10,0 MM, tipo vergalhão. Inclusive parte 

proporcional de arame de atar, cortes e dobragens. Peso teórico calculado segundo 

documentação gráfica de Projeto Corte e dobragem da armadura. Montagem e 

colocação da armadura. Fixação da armadura. 

4.7. CO217 - ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm (KG) 

Fornecimento e colocação de aço CA-60, 5,0 MM para estribos. Peso teórico 

calculado segundo documentação gráfica de Projeto Corte e dobragem da armadura. 

Montagem e colocação da armadura. Fixação da armadura. 

4.8. C1400 - FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X (M2) 

Forma de chapas de madeira compensada, tipo resinada, para ser usada em 

estruturas de concreto armado. A retirada das formas deverá obedecer sempre a ordem 

e os prazos mínimos estipulados no artigo 71 da Norma Brasileira NB 1 atual NBR 6118. 

As formas deverão ser retiradas de modo a permitir relativa facilidade de manejo dos 

elementos e, principalmente, sem choques. Para isso o escoramento das formas deverá 

apoiar-se sobre cunhas, caixas de areia ou outros elementos apropriados. 

4.9. C1399 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 

SX (M2) 

As formas para superestrutura deverão ter amarrações e os escoramentos 

necessários para não sofrerem deslocamento ou deformações quando do lançamento 

do concreto. Antes do lançamento do concreto as formas deverão ser limpas, olhadas 

e perfeitamente estanques, afim de evitar a fuga da nata de cimento. 
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4.10. C4455 - LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/ FURO - VÃO ATÉ 2,80 m (M2) 
‘,* 

As vigas que servirão de apoio para o material de enchimento deverão estar 
niveladas. Os eletrodutos, caixas de drenagem e demais tubulações ficarão embutidas 
na laje e deverão ser colocadas após a montagem das vigas e antes da concretagem da 
laje. 

5. PAREDES E PAINÉIS 

5.1. C0073 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA 

MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) (M2) 

As alvenarias de tijolos serão executadas com tijolos cerâmicas furadas, de 

primeira qualidade, dimensões 9 cm x 19cm x 19 cm, para assentamento de tijolos 

furados será utilizada argamassa de cimento, cal e areia no traço 1:2:8. As paredes de 

alvenaria poderão, a critério da fiscalização e com autorização escrita do calculista da 

estrutura, ser executadas em tijolos maciços ou lajotas celulares de barro cozido. 

5.2. C2666 - VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO (M3) 

Os vãos externos e internos de portas e janelas receberão vergas de concreto 

armado com dimensões de 0,10x0,10m no traço 1:3:5 (cimento, areia e brita) pré-

moldadas. As vergas deverão exceder no mínimo 0,15m dos vãos para cada lado, 

deverão ter fck=20Mpa, devendo ser colocado em relocação de portas e janelas. 

5.3. C2095 - RASGO EM ALVENARIA P/TUBULAÇÓES D=15 A 25mm (1/2” A 1") (M) 

O rasgo deverá ser executado seguindo rigorosamente o projeto executivo. 

Antes de começar o trabalho de corte, verificar o traçado da tubulação, a posição de 

registros e os pontos de alimentação, que deverão estar previamente lançados nas 

paredes para evitar erros e improvisações. 
5.4. C2096 • RASGO EM ALVENARIA P/TUBULAÇÕES 0=32 A 50mm (1 1/4" A 2") (M) 

O rasgo deverá ser executado seguindo rigorosamente o projeto executivo. 

Antes de começar o trabalho de corte, verificar o traçado da tubulação, a posição de 

registros e os pontos de alimentação, que deverão estar previamente lançados nas 

paredes para evitar erros e improvisações. 

5.5. C4096 - DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=3cm (M2) 

Divisória sanitária, tipo cabine, em granito polido, espessura de 3cm, assentado 

com argamassa colante. 

5.6. C0773 - CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (M2) 

Acabamento da platibanda e da mureta que irá receber o gradil. 

5.7. C4756 - PRATELEIRA DE GRANITO CINZA ESP.=2CM (M2) 

Prateleira instalada conforme locais e medidas especificadas em proj to. 

Praça ide Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE • CEP: 63.78 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmtgamonsenhonabosa.ce.gov.br - prefeituramonsenhortabosa 

Tel: (88) 3696-1117 - vnammonsenhortabosa.ce.goar 
monsenhortabosa.ce.gov. 



Prefedura Municipal de 

MONSENHOR TÁBOSA 
ge Fazendo mais pela terra de todos nós 

5.8. C3674 - SUPORTE EM BARRA CHATA DE FERRO ENGASTADO NA PAREDE 

P/BANCADAS E/OU PRATELEIRAS (UN) 

Suporte instalado de forma a sustentar a prateleira de grafite. 

6. ESQUADRIAS E FERRAGENS 

6.1. C1967 - PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA (M2) 

Considera-se o fornecimento de material e mão de obra para porta de alumínio 

anodizado, conforme medidas e modelos indicados em projeto. 

6.2. C1362 • FECHADURA DE TARJETA (LIVRE-OCUPADA) (UNS) 

Fechadura destinada às portas das divisórias dos banheiros. 

6.3. 90794- KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 

BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 60X210CM, FIXAÇÃO COM 

ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (UN) 

Porta em MDF a ser instalada nos locais indicados em projeto. 

6.4. 90795 - KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 

BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 70X210CM, FIXAÇÃO COM 

ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (UN) 

Porta em MDF a ser instalada nos locais indicados em projeto. 

6.5. 90796 - KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 

BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 80X210CM, FIXAÇÃO COM 

ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (UN) 

Porta em MDF a ser instalada nos locais indicados em projeto. 

6.6. 90797 - KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 

BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 90X210CM, FIXAÇÃO COM 

ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (UN) 

Porta em MDF a ser instalada nos locais indicados em projeto. 

6.7. C4557 - PORTÃO DESLIZANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E 

ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA POLIESTER, NAS CORES 

VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA -

FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

Portão a ser instalado no gradil. 

6.8. C1999 - PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO (M2) 

Portão a ser instalado na cozinha. 
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6.9. C4830 - JANELA BASCULANTE EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL EXCLUSIVE ko 

VIDRO (M2) 

Considera-se o fornecimento de material e mão de obra para janela basculante 
em alumínio anodizado natural, conforme medidas e modelos indicados em projeto. 

6.10. C4513 - JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, SEM 

BANDEIROLA E/OU PEITORIL SEM VIDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

Considera-se o fornecimento de material e mão de obra para janela de correr em 
alumínio anodizado natural, conforme medidas e modelos indicados em projeto. 

6.11. C4949 - VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=6MM, COLOCADO (M2) 

Vidro destinado a instalação de janelas, conforme locais especificados em 
projeto. 

6.12. C1449 - GUARDA CORPO METÁLICO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2 1/2" 

(M) 

Guarda corpo a ser instalado na rampa do pátio. 

7. COBERTURA 

7.1. C2200 - RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA (M2) 

Será executado com telha cerâmica colonial, de primeira qualidade e bem 

cozidas, apresentando uma boa uniformidade e na execução será exigido um perfeito 

alinhamento das telhas, não podendo estas apresentarem desencontros ou desníveis, 

não sendo aceitas pela FISCALIZAÇÃO peças que apresentarem qualquer tipo de defeito. 

7.2. C4466 - COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 

Será executado com telha cerâmica colonial, de primeira qualidade e bem 

cozidas, apresentando uma boa uniformidade e na execução será exigido um perfeito 

alinhamento das telhas, não podendo estas apresentarem desencontros ou desníveis, 

não sendo aceitas pela FISCALIZAÇÃO peças que apresentarem qualquer tipo de defeito. 

7.3. C2460 - TESOURA EM MASSARANDUBA C/ACESSÓRIOS (M) 

Tesouras em massaranduba destinadas à estrutura de madeira do telhado. 

7.4. C0387 - BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M) 

Acabamento no beira e bica com argamassa 1:3. 

7.5. C4463 - CUMEEIRA TELHA CERÂMICA, EMBOÇADA (M) 

Emboçar as peças cumeeira com argamassa mista de cimento, cal hidratada e 

areia após limpeza e ligeiro umedecimento das peças cumeeira e telhas adjacentes 

(aspersão de água com broxa), sendo que a argamassa deverá resu ar totalmente 

recoberta pelas peças cumeeira. 
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7.6. C2249 - RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm (M) 

O rufo de chapa galvanizada será instalada nos locais indicados no projeto de 
coberta. A colocação das calhas será iniciada nas bordas da cobertura. Qualquer que 
seja a estrutura empregada deverá atender às normas técnicas da ABNT. 

7.7. C0659 - CALHA DE CHAPA COBRE 26 DESENVOLVIMENTO SOcm (M) 

A calha de chapa galvanizada será instalada nos locais indicados no projeto de 
coberta. A colocação das calhas será iniciada nas bordas da cobertura. Qualquer que 

seja a estrutura empregada deverá atenderás normas técnicas da ABNT. 

7.8. 94229 - CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 (M) 

A calha de chapa galvanizada será instalada nos locais indicados no projeto de 

coberta. A colocação das calhas será iniciada nas bordas da cobertura. Qualquer que 

seja a estrutura empregada deverá atender às normas técnicas da ABNT. 

8. REVESTIMENTOS 

8.1. C0776 - CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 

ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2) 

Camada de argamassa de revestimento constituída de cimento, areia, água e, 

eventualmente, aditivo, destinada a regularização da base, assim como facilitar a 

aderência do reboco. 

8.2. C3023 - EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 

(M2) 

Consideram-se material e mão-de-obra para preparo e aplicação da argamassa 

(com areia peneirada). 

8.3. C3124 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:5 

(M2) 

Consideram-se material e mão-de-obra para preparo e aplicação da argamassa 

(com areia fina e peneirada). Acabamento desempenado. 

8.4. C4445 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 

30x30cm (900cmz) - PEI-S/PEI-4 - P/ PAREDE (M2) 

Revestimento executado com cerâmica decorativa 46x46cm, de linha comercial 

PEI 5/PEI 4, padrão médio, assentada sobre argamassa pré-fabricada. A colocação será 

feita de modo a serem obtidas juntas de espessura constante, não superior a 2 mm e 

serão assentados com rejunte em cimento comum. 
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8.5. C1123 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM 

CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 

Será feito com pasta de cimento branco sendo terminantemente vetado o 
acréscimo de cal à pasta. Com pano úmido, retirar-se-á o excesso de pasta, concluindo-
se a limpeza com um pano seco. 

8.6. C1238 - ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 15 A 25mm (1/2" A 1") 

(M) 

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o 
enchimento dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da 

alvenaria, a remoção de eventuais saliências de argamassa das justas e o umedecimento 

da área a ser revestida. 

8.7. C1239 - ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 32 A SOmm (1 1/4" A 2") 

(M) 

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 

iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o 

enchimento dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da 

alvenaria, a remoção de eventuais saliências de argamassa das justas e o umedecimento 

da área a ser revestida. 

8.8. C4468 - FORRO PVC - LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)mm - FORNECIMENTO E 

MONTAGEM (M2) 

Será instalado forro PVC — Lambri na cor branca conforme os locais indicados em 

projeto. 

8S. C0778 - CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR TRAÇO 1:3 

ESP=5 mm P/ TETO (M2) 

Camada de argamassa de revestimento constituída de cimento, areia, água e, 

eventualmente, aditivo, destinada a regularização da base, assim como facilitar a 

aderência do reboco. 

8.10. C2113 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA TRAÇO 

1:4 ESP=5 mm P/ TETO (M2) 

Consideram-se material e mão-de-obra para preparo e aplicação da argamassa 

(com areia fina e peneirada). Acabamento desempenado. 

‘ uRA mo
te,

RS 
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9. PISOS 

9.1. C2181 - REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ 

PENEIRAR, TRAÇO 1:3 - ESP= 3cm (M2) 

Contrapiso com concreto na espessura mínima de 3cm. 

9.2. C1920 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) 

(M2) 

Este serviço consiste, tão somente, na execução de piso composto por agregados 
rochosos de alta dureza, dimensionados granulometricamente de forma a permitir a 

obtenção de argamassas compactas, sem espaços vazios em sua estrutura, capazes de 
constituir pisos de alta resistência a esforços mecânicos e de receber acabamento 

polido, com aspecto final uniforme, homogéneo e belo. 

9.3. C1919 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) 

(M2) 

Este serviço consiste, tão somente, na execução de piso composto por agregados 

rochosos de alta dureza, dimensionados granulometricamente de forma a permitir a 

obtenção de argamassas compactas, sem espaços vazios em sua estrutura, capazes de 

constituir pisos de alta resistência a esforços mecânicos e de receber acabamento 

polido, com aspecto final uniforme, homogêneo e belo. 

9.4. C3001 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 

30x30 cm (900 cm2) • PEI-5/PEI-4 - P/ PISO (M2) 

Piso executado com cerâmica 46x46cm, de linha comercial PEI 5/PEI 4, padrão 

médio, assentada sobre argamassa pré-fabricada. A colocação será feita de modo a 

serem obtidas juntas de espessura constante, não superior a 2mm e serão assentados 

com rejunte em cimento comum. 

9.5. C5028 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

Será necessário para a instalação do piso intertravado, bloco retangular cor 

natural, um calceteiro, serventes, placa vibratória, cortadora de piso, areia e pó de 

pedra. Será instalada de acordo com o projeto e nos locais indicados em projeto. 

10. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

A instalação hidráulica e sanitária deverá ser executada de acordo com as normas 

técnicas em vigor. Toda tubulação será em PVC de boa qualidade, as conexões e 

acessórios a serem instalados não devem apresentar falhas ou defeitos. 

Praça 7 de Setembro. 15 - Centro • Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.78 
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11. INST. ELÉTRICAS, TELEFONIA, LÓGICA, SOM E SISTEMAS DE CONTROLE 

A instalação elétrica deverá ser executada de acordo com as especificações do4
usAu4,

)'s 

projeto, assim como as normas técnicas em vigor. 
Fls._ 

12. PINTURA ‘r o

12.1. C1614 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS 5/MASSA (M2) 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, serão cuidadosamente limpas, 
retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. Será aplicado duas 
demãos de Latex em toda a extensão da Alvenaria. 

12.2. C1615 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA (M2) 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, serão cuidadosamente limpas, 

retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. Será aplicado duas 

demãos de Latex em toda a extensão da Alvenaria. 

123. C1280 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

As tintas aplicadas serão diluidas conforme orientação do fabricante e aplicadas 

na proporção recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou 

marcas de pincéis. 

12.4. C1279- ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas 

na proporção recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou 

marcas de pincéis. 

13. MUROS E FECHAMENTOS 

13.1. C4726 - CERCA/GRADIL NYLOFOR H=2,03M, MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, 

COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE 

CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA) , REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE 

PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M) 

Gradil a ser instalado sobre mureta, chumbado em fundação, nos locais 

indicados em projeto. 

14. SERVIÇOS DIVERSOS 

14.1. C1628 - LIMPEZA GERAL (M2) 

Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais 

todas as partes dos serviços e de seus complementos, que serão removidos para o bo a 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro • Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Monsenhor 

Tabosa - CE, através de um engenheiro legalmente habilitado para os serviços, e com 

amplos poderes de "liberdade de ação", na condução do desenrolar da obra, em 

epígrafe. - A liberação das faturas correspondentes a serviços executados dependerá 

sempre da aprovação da fiscalização, através de boletins de medição. 

-f vt, rdt .7, mem, 04 

ENGENHEIRO CIVIL 
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fora apropriado. Em seguida será feita uma varredura geral e limpeza dos locais objetos 
dos serviços, e de seus complementos com o emprego de serragem molhada, se for o .0"A P^u4

caso para evitar formação de poeira. 
c

c, 1/44. 
g 

45-
O' 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

1. Responsaval TecnIco 

FERNANDO MARTINS DE FARIAS 

TiMo pfof ss•s•la ENGENHEIRO CIVIL. ENGENHEIRO ELETRICISTA. ELETROTECNICA. MBA EM 
GE RE NC DE OBRAS E TECNOLOGIA DA CONSTRUCAO. ENGENHEIRO DE 
SEGURANC A 00 TRABALHO 

Empresa contrataca V6 CONSTRUTORA E ASSESSORIA TECNICA EiRELI • EPP 

ART OBRA / SERVIÇO 

No CE20231151654 

INICIAL 

RNP 0406103764 

Regtstro 44167CE 

Recistro 0010375139-CE 

2. Dados do Contrato  

Conbalan1e FUNDO MUNICIPAL DE E DUCACAO DE MONSENHOR TABOSA 

AVENIDA PLINIO LEITAO 

Complemento BfArTO CENTRO 

Cidade MONSENHOR TABOSA UF CE 

Contraio Nao especificado Celebrado em 02/01/2023 

Mato: RI 3.400.00 Tipo de contratante Pessoa Jundica de Direito Publico 

Ação Institucional NENHUMA NÃO OPTANTE 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA 20 DE JANEIRO 

CompleineuIc EEI CRIANÇA FELIZ 

Cidade MONSENHOR TABOSA 

Data de Inic:o 02101/2023 

CPFICNPJ 30.276.294/0001-44 

N°

CEP 63780000 

Previsâo de lerm/no 31(12(2023 

N° SM" 

Sano ALTO DA BOA VISTA 

UF CE CEP 63780000 

Coordenadas Geograficas .4794508 40 061542 

Finakdade Escolar COMpo Não EspecIfkado 

Propttetano FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE MONSENHOR TABOSA CPF/CNPJ 30.276.294/000140 

  4 Atividade Tecnica  

14- Etaboraçâo Ouantaade Unidade 

80 . projeto • CONSTRUÇÃO Cn/II EDIFICAÇÕES 5. DE EDiFICAÇÂO Si i 14 - EM 300.00 rn7 
MATERIAIS MISTOS 

80- Protelo >CONSTRUÇÃO em,. EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> Ri 1 2 4 . 30000 m2 
EM MATERIMS MISTOS 

50• Pateio > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 300 00 rn2 
EM RAMA TENSÃO> 911 10 11 - PARA FINS RESIDENCIAIS 

80- Proles> > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSMIITARIAS 'SI ti - DE SISTEMA 300 00 
DE AGUA POTÁVEL 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > ill 43 • DE 300.00 m2 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITARK) 

so Piarem > ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA? 02 ti. 300 00 en2
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 • Protelo> CONSTRUÇÃO CIVIL 5 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >9' 42. DE SISTEMA 300 00 m2 
DE REIDES DE AGUAS PLUVIAIS 

35 • Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO 30000> m2 
• 1 lá -EM MATERIAIS MISTOS 

35 • Elabora/G*0 de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 300.00 m2 
EDIFICAÇÃO 5 RI 1 2 • EM MATERIAIS MISTOS 

38 Especificação> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES> DE EDIF,CACÃO > 111 1 li • EM 300.00 m2 
MATERIAIS MISTOS 

38 Espettecaçao > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> m2 300 00 
SI 24 - EM MATERIAIS MISTOS 

18- Ftscatuaçfra Quantidade Unidade 

60- Ftscaleaçao de oba CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO > •1 1 1./ • 300 00 m2 

EM MATERIAIS MISTOS 

60 - Fiscalização de Obra > coNsTRuçAo CIVIL A EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 300 00 m2 

EDIFICAÇÃO> AH 1 7.4- EM MATERIAIS MISTOS 

6. Observações 

Apos a conclusão das atondades mcnicas o profissional deve proceder s ume desta ART 

ART REF ELABORAÇÃO DE PROJETOS. ORÇAMENTO NEM DESCRITIVO/ ESPEC TÉCNICAS E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

SERVIÇOS DE REFORMA E AMPtrAÇÃO NA E Er CRIANÇA FELIZ NA SEDE DO MUNICIPID DE MONSENHOR TABOSA-CE 

A atear-weade 00114. ART com mr urrada em mapa ucrea-ce ataco>, tfituricor cor a 
urpresso .In 1:570242=3 *st, 48 or o 

awrr criam ou; ta 

Tel 015)3453-5400 

Neccrescoaceace. Card Ir 

fax m5)3453-5604 
CREA-CE 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 
P4° CE20231151654 

INICIAL t O RA (4194., 

FIR E. Declarações 
5‘,"? .1/44.‘

• Declaro que estou curripnndo as regras de acessib-idade previstas nas normas Malas da ABNT na legiataçáo especifica e no decreto o § 
5296/20D4 

cr'ét;;;trtd̀‘-
7 Entidade de Cima 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

  8 Astineturas  

Declaro serem verdadeiras es informecDes acima 

LCC4 

de de 

t i/  7N o-o.~ •-__M c I" tr. 1#

FERNANDO MARliNS DE FAMAS • CP,: 011.611.11342 

tua FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE MONSENHOR rA130SA • CNEji 
30 276 2940001-44 

1. Informações  

' A ART è verde somente quando quitada Mediante apreSenta°30 do comprovante cro pagamento ou conferencia no cite do Crea 

• () comprovante de Pagamento devera ser apensado 0.3ra COmprOvaçáO de CantaçáO 

  10. Valor  

Valor da ART R$ 96.82 Registrada em 02102/2023 Vaio, pago R$ 98.82 NOSSO Numero 82159294351 

aparaoPaoa oeste .;•R r prado som vereeede em dada Odete-C* taba com Driputeccr can e move COtle 
moremo ern 37X:2,2023as ia dele ror o 2302537 15 

'rex Veta Ora Ot 

15513453-5LCO 

tareeenerldealtereace Ord te 

ger (115i 3453-5804 •Skg3-1-1;ÇE 
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GEMA I KTCUÇÁO DE si RVIÇOS DE REFORMA NA EU CRIANÇA FILO NA SEDA DO MuNICIPIO DE MONSENHOR TMIOSACt LFA
LOCAL. RUA 2004 JANEIRO. CENTRO. MONSENHOR TIMIOSACE
oNn: $490RA N1 /7 COM DESONERAÇÃO / UNAM 111022 DESONERADA /1601: 26,3214 H 18 $3.85/84,3$11 (NDRISTA): 47.71/ 42,55% (mENSMISTA) 

TA 17/0121073 

MONSERB1ORTADOSLA 

PIANIU4A ORÇAMENTARIA 
, 

!TM I. cODIG0 DESCRIÇÃO Do SERVIÇO f UNO QUAKE 
PR. UNET. SEM 

30 1(RS: 
PR. (BOI - 

26,3794)01Si 
PR. UNIT. UM BOt 

• PR. 8011E1 
TOTAL1R51 

i 

21 (1932 PLACAS PAUSO Ot OtIRA M7 6,00 R$ 2534) as 39.94 R5 19441 Rs. 148.44 
Sis 712cAutIMI9 22225 ling& 

li  .14$031~211295 

22 (1043 
DEMOLIÇÃO Ut ALVENARIA DL 700:05 S/ 
REAPROWTAMENTO 

M3 16.26 RS 52,6A RS 13.94 PS 6642 115 2 472.89 

1 C1045 DEMOLIÇÃO 01 C Dile frturos CM trilá CE RANRCAS Ml 26,19 R$ 10.58 RS 2,79 RS 13.37 RS 35450 

25 C1052 04.14031ÇÂO DE LSTauTuRA 144,0PRA Pff E PIADOS 1.21 16,29 RS 24,50 RS 6,46 RS 3096 Ri 1113.94 

2 • C1070 MOL IÇÁ° DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA 412 57,49 R$ 8.82 RS 2.37 ItS 11.13 RS 639.86 

25 (2210 RETIRADA OE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES M2 3.82 R$ 14,10 Ri 3.72 AS :7.81 RS 157.17 

26 C2206 RETIRADA DE ESQUADRAS METAL1CAS M2 10.14 RS 11.81 RS 1.32 as aia RS 117.86 
27 1047 DEMOLIÇÃO DE COBOGOS VI 4.50 RS 29.56 AS 7,79 RS 3235 RS 168.08 

TOTAL (TIMM 1.125 Ri 421/2 .29 
12 M2G~Toptlima 

31 (27BA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA CAT PROf ATÉ 1 97rn M3 57./8 R5 4122 P4 1037 R5 52.08 RS 1 712.11 

12 (0323 
ATERRO C/COMPACTAÇÃO Mt (MOCA E CONTRO:f 
mAT DE AQUISIÇÃO 

703 26.61 RS 39,49 RS 33.10 RS 111,09 RS 3 009 32 

13 C2921 
REATER90 C/COAIRACTACÃO MANUAL 5/CONTROLE 
MATERIAL DA V144 

MJ 11,61 AS 2443 R$ 497 RS 13,40 RS 454.57 

IA C0702 
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 

M3 41.97 R$ 1185 RS 5.76 RS 27.6! AS 1 15&79 

35 0531 
TRANSPORTE DE MATEIRA_ EXCETO RE:C..4A EM 
C042111À0 ATE 1100 

M3 11,97 RS 4.40 RS 1.27 RS 6,01 RS 154.76 

521 TOTAL HIM 3 Q ina Bi_ 7 GOLIÉ 
ilatatelatianatis 

42 CODS6 
REL./Nom DE EMBASAMENTO DE TIJOLO AURAM C/ 
ARGAMASSA MSTA C/ CAI HIDRATADA 11 7 AI 

M3 9.71 AS 546,47 R$ 141.20 RS 650.57 R$ 6705.43 

42 12843 
IMPE RMEA1111(2AÇÂO C/ EPAU-SÃO ASAÁLTICA 
CONSUMO 21(8/rni 

M7 29429 R$ 31,41 RS 11.711 RS 14,69 R$ 11 680,37 

41 C0636 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL MAMO MANUAL Mi 2.86 RS 40440 PS 106.75 RS 511.55 R$ 1 463.03 

83 CORA] 
CONCRETO PNIBR . FOC 25 Nea COM AGREGADO 
20)0300 

MI 28,88 R$ 426.40 RS :12,44 RS 538,31 RS 15 561.70 

45 (:604 tAKAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELE vAÇA0 143 /8.88 R$ 114,34 RS 35.56 AS 170.40 RS 4931.15 

4.6 03216 ARMADURA U SOA MÉDIA 0' 6.3 A 10,0MM KG 952.15 AS 14.13 AS 473 RS 17 AG RS 17005 40 
7 CO217 ARMADURA CA-60 ANA 0A3.40 A 6.40mm KG 277.87 RS 12.35 RS 416 as 15.61 RS 3 557.04 

• á C1400 FORMA Ca TAL34.03 DE I' DE IA PATUNDAÇOAS UM SI M2 131.05 as 66.19 RS 17.45 R$ 8344 RS 11 129.14 

49 C1299 
FORMA PUNA CHAPA COMPENSADA PIASTIFICADA. 
ESP • 12mm 1.1711 SX 

MI 181.91 RS 95,91 RS 2929 RS 1)1,20 85 21 411.09 

4 10 (4455 
LAJE ARE-ESCADA TRELICADA P/ FORRO VÁO ATE 
2.80 n,

612 9.02 R$ 1174) RS 30.97 AS 143,40 AS 1 338 57 

31.11) TOTAL ITEM 4.0 34.1794 RS 94114,91 

52 QBAWIS PAINEL* 

Si C0073 

MvENARIA DE TIJOLO CERÁNRCO FURADO 19•19A19km 
C/ARGAMASSA MISTA CH CAL HDRMADA ESP -10(m 
1: 182 

MI 141,24 RS 59.82 RS 15,77 II 75.59 RS 2$ 75:433 

52 C7666 VERGA RETA DE CONCRETO /AMADO MI D 26 RS 1646.22 RS 139,36 RS 3205.48 RS 547.42 

Si C7095 
RASGO EM ALVENARIA P/TTABbLAÇOESCHIS A 7Smrn 
QAT A 1'1 

77.97 R$ 6.77 PS 1,64 AS 7,86 RS 617.34 

54 (2096 
RASGO EM ALVENARIA PATUBMACCHS 0•31 A 50mm (! 
1/4 A 2') 

13.55 RS 9.76 RS 2.57 RS 12.33 RS 277.00 

55 C4096 ~SOEU DE GRANITO CINZA E•km M2 13.86 R$ 479.33 R$ 176.4: R$ 6G5.79 AS 8 396.75 

56 C0773 CHAPIM PR( MCADADO DE CONCRETO MI 17.31 R$ 111.4$ IIS /9,39 RS 14084 AS 2.439.25 

SI C47S6 ORME LEJRA OE GRANITO CINZA ESP.A2CM M7 19.33 RS 246.12 RS 64.90 R$ 111.07 R$ 5996.41 

:8 (3674 
SUPORTE EM BARRA CHATA DE RARO ENGASTADO NA 

PAREDE PMANCADAS E/Ou PRATELEIRAS 
LIN 12,00 RS 17.131 RS 439 RS 16.21 RS 14476 

Wel Málatig Luta AS “211.22 
4.11 12~10444. Em!~ 
62 (1967 PORTA DE ALIJMINIO ANODZADO COMPACTA MI 8.16 as 526.2A R$ 13.1.51 RS 663.80 R$ 5 416.62 

62 C1367 FECHADURA DE TARJETA W1E-OCUPADA' uN 8,00 RS '3.65 RS 23.90 R5 23155 RS 91 40

63 90794 

XII DEPORTA PRONTA DE AMOR& LIA ACABAMENTO 

N4DAMINCO BRANCO, raio. LEVE OU MOA E 

BATENTE METÁLICO. 60)(210044 FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA' FORMOMENTO E INSIMAÇÁO 
Ai 12/7019 

UAI 2,00 732.06 RS 191.04 AS 975.30 R$ 2850.70 

SI 90795 

'(II DE PORTA PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO 
MELMAINICO ?MANCO AOLHA LEVE OU MECA. t 
BATENTE Art(TAKO, 707810CM, FIXAÇÃO COM uN 5.00 738.43 RS 194.72 vs 933.15 RS 4665.75 

ARGAMASSA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

0 12/2019 

Praça 07 de Setembro. 0 IS Centro, M0Denhor 'TaDo 'CE, CEP 63780.000 .m.A4 pie:01n ommlelholn8. oro re06696-111 
MIp .46......son4on2ionabos• cego :H 
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1- 1.8. toco. 1/4
ORRA, EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NA EU CRIANÇA FELIZ NA SI DE 00 MUNTC11:40 DE MONSENHOR TABOSA.CI 
LOCAL. RUA 10 DE JANEIRO, CENTRO, MONSENHOR TABOSA-CE 
FONTE SEINFRA Ne 27 COM DESONERAÇÃO / SINAPI 117077 DESONERADA // BOA 26,3" //1.5 33,35/14,3514 (ROMPA); 47.75/47,$$%(MENSAUSTAI 
DATA, 27/01/2073 

6$ 90796 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO 
MEIAMINICO BRANCO FOLHA LEVE ou 'atum. C 
BATENTE NIETÁLICO. 80X2111CM, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AS 12/2919 

uN £E0 74490 RS 0E00 RS 941.20 RS 5 447.10 

6 G 90791 

101 DE PORTA-PRONI A DE MADEIRA tM ACABAR:UNIO 
NICLAMINICO BRANCO. FOLHA LEVE OU MÉCLA. E 
BATENTE METÁLICO. 99X2190/1, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA' FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
41_12/2/319 

UN 100 751,16 RS 198,08 RS 94914 R$ 949.24 

67 C4552 

PORTÃO DESILIANTEN710E0R. COMPOSTO DE QUADRO, 
PsuNt;$ E ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
COM TINTA POLIESTER. NAS CORES VERDEOU BRANCA. 
COM POSTE EM go REVESTIDO. COR VERDE OU 
BRANCA. FORNECIMENTO E MONTAGEM 

M2 5.06 RS 494.57 RS 1.10.40 RS 624.92 RS I 161.10 

68 C1993 PORTÃO OE FERRO EM BARRA CNATA TIPO TUOUNNO M2 192 R$ 384,98 RS 48.78 AS 233,76 R$ 448132 

6.9 £4830 
JANELA. 9ASCULANIE EM ALLM,1360 ANODIZADO 
NATURAL EXCLUSIVE VIDRO 

M2 226 RS 420.55 RS 11090 RS 53145 RS 1 519.95 

6.10 £453 
JANELA EM ALUMÍNIO ANOIRZADO NANAM/10SW, DE 
CORRER. SEM FIANDEIRO:A E/Ou Poyolo„. som VIDRO' 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

M2 10,40 RS 144.51 RS 64.48 RS 308.99 RS 3213.50 

O11 C4949 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR CIMASSA ET6MM, 
COLOCADO 

LA2 t3.26 RS 268.84 R$ 70,89 R5 139,73 RS 4 SOEM 

612 0449 
GUARDA CORPO METAL:CO EM TUBO DC AÇO 
GALVANIZADO DE 2 1/2' 

N! 3,60 AS 335.87 AS 3851 AS 47144 RS 1 523.99 

SUB TOTAL It M AR LM RS 33AUL37 

IR 3E/ROTURA 

71 C2200 RETILHAMENTO C/ TELHA CEPAMICA ATE 20/1 90'A M2 260g R$ 4321 RS 1266 PS S547 R$ 7602,79 

7.2 C4466 COBERTURA TELHA CE RÀMICA IMPA. CAIBRO. LINHA) 1.9 84,45 RS 151.68 R5 40.00 AS 19168 R$ 16.187.38 

13 C2460 TESOURA EM MASSARANDUBA C/MESSORIOS M 2130 RS 119.60 RS 31.54 R5 151.14 RS 2119.23 
1 4 C0387 BEIRA E IIKA EM TELHA COLONIAL NI 37,80 RS 11,93 RS 3,15 RS 15.08 RS 570,02 
7 5 C4463 CUMEEIRA 1E LILA [SUMIU. EM BOÇADA 0.4 7.52 RS 26.55 RS 7.00 RS 13,55 RS 84 55 

14 C2749 
Ru/C: DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 

Um 
JA 7.11 RS 14,01 AS 8,97 RS ALUO R5 306 16 

77 C0659 CALMA DE CHAPA COBRE 260ESENVOLVIMENTO 5040. NT 12.60 RS 152.86 RS 40.31 RS 193.17 RS 2133,94 

7.8 91229 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GAIVANIUDO NUMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM. INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AS 07/7019 

M 12,60 189,79 RS 5005 RS 239.0.4 RS 3021.98 

Mi TQTAUT 8/1 TA R" R$ 33.01.10 

L2 jj51~NCO5 

9 1 C0776 
CmAinsco c r ARGAMASSA Of CIMENTO E AREIA 
5/PENLIRM TRAÇO 13 (SP • 5mm P/ PAREDE 

Mi 627.63 RS 0.18 RS 1.63 RS 7,131 RS 490179 

82 C3023 
Eh1BOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E MEIA 

PENEIRADA. TRAÇO 1 1 
Mi 120.45 R5 36.97 RS 1028 RS 49,75 R$ 5932,16 

8.3 C3124 
ROCCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA Si 
PENEIRAR TRAÇO 1 5 

ku 685,17 RS 31,82 R5 639 R5 40,21 R$ 27.548.68 

$4 C.1445 
CERS.M.CAESMACTADA RETIFICADA c/ /oh ppl. 

FABRICADA ACIMA DL 30.304m :9C0EmiL PU,S/PE/ A 

P/ PAREDE 

M2 120,4S RS 90.12 RS 13.78 RS 113.95 R$ 13.725.211 

85 C1123 
REM NTAMENTO C/ MG PRI.FABRICADA, JUNTA ATE 
7:4" EM CERÂMICA. ACIMA DE 30930 tm 1900 uh') E 
PORCELANATOS [PAREDE/P:501 

M2 142.45 RS 1.87 RS 2.08 RS 9.95 R$ 1.41 2, IS 

$6 C1738 
ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA MAM.: 15 A 

25mm 11/7' A 11 
IA 7297 RS 4.73 RS 1.15 RS 5,98 RS 466,26 

87 C1239 
ENCHIMENTOCÁ RASGO C/ARGAMASSA OMM T 37A 

5:frern 11 UMA 2'1 
Is.4 13.95 1.5 6.63 RS 1.15 RS 8.38 R$ 116 40 

88 £4461 
TORRO PVC • tAMILRI (109TE.003 Ou 203£6000frnin - 

LORNEC NEMO I MONTAGEM 
'a? 177.46 RS 54.51 PS 24,37 RS 65.89 RS e 379,44 

59 C0778 
CEIAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E MEIA S/ 

PENEIRAR TRAÇO 1:4 ESP*5 rnrn P/ MO 
M2 9,02 RS 12,11 RS 3.20 RS 15,33 RS 138,78 

AIO C7111 
REBOCO C/ ARGAMASSA C* CAIEM PASTA E AREIA 

PENEIRADA TRAIO 1.4 ESPTS rr" P/ TELD 
M: 9.02 RS 25.58 PS 5.75 RS 1/33 RS 291.62 

SUIS T_DIaLIT PAS9 iMilS 5 _.§Livan 
9.3 MO 

9 1 C21111 
REGULARIZAVA DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO F 
ARDA 5/ PENEIRAR. TRAÇO 33' ESP. 3cm 

I 
M1 235.53 95 24.37 RS 643 115 30.10 RS 7 25431 

9.2 C1920 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ES,  • 12mm L9C11)5. 
POLIMENTO ¡INTERNO] 

MI 194.98 RS 114.75 RS 30 26 RS 145.01 RS 28174,0* 

111 Pç na Dl de Ssterbeu, 61, 15 Cru., Mu:n.490W TLUR76)-CE. TIP. 657803100 F -m81 mu'enuça pmEnteanotmaii com 13  1 1 3696-1117, 

snpr//.............:~1aRom ce..o. Ir 
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OBRA LOCUÇÃO Of SERVIÇOS DE REFORMA NA ELI CRIANÇA F E ui NA 5(01 00 MuNICIPIO Of MONSENHOR TABOSACt
taram LOCAL. RUA 2008 LANE:RO, CENTRO, MONSENHOR TABOSA.X 

FONTE SEirof RA MI 27 COM DESONERAÇÃO / SINAPI 111021 DESONIRA044// BOI. 26,37% // LR 83.33/84,35% (HORISTAL 47.76/47.55X (MENSAUSTA) 
DATA: 17/03/7023 

9,3 (1939 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP • 12mm. INCLUS 
POLIMENTO (EXTERNO) 

Ml 14.66 RS 9217 AS 14.36 RS 116 13 RS 1.711.26 

9.4 C1001 
CE PÁNI/CA ESMALTADA MTIRCADA C/ ARG PR( 
FABRICADA ACIMA DE 30330 CM 1903 Cm') • PE1.5fP[3.4 . 
PI PISO 

1,11 22.00 R$ 85.82 RS 2E63 R5 I041.45 R5 2. 1135.99 

95 (51329 
Also rpeougAsmoo Tipo 111011/34/0120 X 10 X 4CMI. 
CINZA - COMPACIAÇÁO MECANL7ADA 

M1 22,03 RS 40 83 RS 1077 RS 51 EA RS 1116,75 

sul IVA IT NI 9,9 10^S 40.76141 
lak_ ~COES FIIPÉPMÃE~$ 

00' C2674 
TUBO PVC SOLO MARROM %Cl CONE x0E5 0. 24>non 

11/11 
M 21.35 RS 16.46 RS 431 tt$ MAM R$ 444E6 

2 C2673 
TUBO PVC SOLO MARROM TiCL. CONEXÕES O'

10 
25~13/41 

M. 9.57 RS 1967 RS 5 19 RS 24.86 RS 137.91 

£03 0616 
TUBO PVC SOLD MARROM nct CONEXÕES 0. 
32.44m111 

AP 42,89 RS 26.82 RS 7.07 RS 33,49 RS 1 453,54 

104 0627 
TUBO 0VC SOLO MARROM ;NCI. CONEXÕES 04 4Ornm li 
1/4'1 

V 29,26 RS 33.17 RS 8,77 RS 4E04 RS 1 230 09 

10.5 C3159 REGISTRODT GAVETA 8RUT004 32rnm (1 1f4 'i Uh 1,00 RS 81.51 RS 21.49 RS 101.011 RS 10103 
006 C2160 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 0' 4 m II 1.121 UN 1,00 RS 94,62 II5 26,95 R$ 11957 RS 119.57 

107 0173 
REGISTRO 01 PRESSÃO C/CANOPLA (POMADA 0' 15mm 
11/2') 

UM 5.00 AS 74,05 RS 19,53 RS 93,59 RS 467,95 

10 8 95469 
VASO SAFEI TARJO SIFONADO CONVENCIONAL COM 
LOUCA BRANCA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
Ai 0112020 

UM 6,00 307.73 R$ 31,15 RS 388.88 RS 2.13328 

£09 C0600 CAIXA CR DESCARGA PURSTICA DE SOBREPOR UM 6.02 RS 150,26 R$ 39.62 RS 159.88 RS : 139.28 

10 10 C4635 
BACIA SANITÁRIA PAPA CADERANTES C/ ASSENTO 
IABERTuRA FRONTAL' 

UM ECO RS I 025.38 RS 270,19 RS 1.295.77 RS 1 295 77 

2013 C0355 
BANCADA X GRANITO £/2 CJRAS LOUÇAS. 
5/ACCSSOMOS (1.6040.60)m 

UM 3.00 RS 716,39 RS 193,19 RS 93058 RS 1792,74 

10 12 C1619 
LAVATC11110 DE LOUÇA BRANCA 5/COLUNA C/TORNEI/A E 
ACESSEXIX 

UM 2.00 AS 453.17 RS 119.50 RS $7167 RS 1.145.34 

3013 C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO 1.1"457ALA30/ UM 5,00 RS 10.33 RS 2.71 RS 13,05 RS 6525 

10 14 C4636 
LAVATÓRIO pé LOUCA 13RANCA C/COLUNA SUSPENSA E 
ACESSÓRIOS 

UM 1.00 RS 516,85 RS 136.23 RS 653,14 RS 653.14 

itI :5 (1997 PORTA PAPEI. Ot LOuCA eRANCA ilSX15Mrn UM 7.00 RS 64.43 AS 16,93 RS 81.39 RS 569.73 

20 16 0254 SA130NEnin IX LOUÇA BRANCA 115.XISkm 5/ALÇA UM 5.03 95 63,10 RS 16.64 0$ 79,74 RS 198.70 

201/ C250.1 TORNEIRA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO UN '00 RS 165,73 RS 43.70 RS 209 43 RS 1466,02 
1018 C29% TORNEIRA DE PRESSÃOCROMADA LONGA P/PIA UM 7.00 RS 110.71 RS 29.19 RS :39.90 RS 279.80 
3019 C2506 10ANURA DL PRESSÃO. PfIARDIM DE 3/4' UM ECO 95 17,85 ES 7,3.4 RS 35.19 RS 35.19 

(020 CXX PEÇAS 17* APOIO DEFICIENTES CITU80 INOX PANES h% 4,60 RS 11532 RS 59.43 RS 285.05 RS 1 311./3 

3022 CISCO TORNEOU DE BOiA 04 40mm 11 1/21 UM 1.00 RS 69.19 R5 17,98 R$ 96.17 RS 86,17 

30 22 C0609 
CAIXA EM AL Vf RAMA 16011160X6Demi 0(2/2 71101.0 
COMUM, LASTRO IX CONCRETO (TAMPA X CONCRETO 

UM 2.03 R5 4135,75 RS 112,14 RS 517,39 RS 1074,7$ 

3023 00601 
CAIXA FM Ai vENARIA (80.130*6344n) DE 1/2 11:010 
COMUM. LASTRO 01 CONCRETOE TAMPA DE CONCRETO 

UM 1,C0 RS 592.92 RS 156.35 AS 749.27 R5 74927 

£024 (2S95 TUBO PVC BRANCO P.46540700440mm i.: 112') 1 m 6.77 RS 13.37 RS 3.53 RS 16.90 RS 114.41 
30 25 C2596 71)80 PVC BRANCO P/1500100.50mb al hl 2480 R5 18,63 R$ 4.91 RS 715.1 RS 583,30 
10.26 C7593 TUBO PVC BRANDO 7454010 041006ANI (4') NI 69.65 RS 32.93 RS 13.68 RS 41.61 RS 2898,14 

3027 39495 
RALO SIFONACO, PVC, OH 103 X 40 MM, /UNTA 
SOLIMVEL FORNECIDO (INSTALADO LM RAMAIS Di 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL Af_0612022 

UM 11.00 18,53 R$ 4,89 RS 7342 RS 257.62 

10.28 C1551 1611.140 PVC BRANCO P/156010 E1.4004m (1 1/2') UM 7.00 AS 12.82 RS 3.33 RS 16 20 RS 113.40 

3029 (1552 /0E040 PVC BRANCO 8/156010 0450mm (2') UM 1,00 RS 13,79 RS 3,64 RS :7.43 RS 34" 

30 30 C1549 10ELHOPVC BRANCO P/ZSGCÃO 04100mm (41 UM 11.03 RS 28,25 RS 7,4$ RS 3570 RS 392.70 

3031 C0351 
BANCADA DE GRAMI O (OUTRAS CORES) 1,  Um 

COLOCA/201 
M2 072 RS 481.05 RS 126.85 RS 607,90 RS 411 59 

BiLEOTAL CEE M 10,9 6.1" Rl 242~ 

11.0 14452 RETRICAS.SLEL~P~ii$/$3~g/NEROIÉ ,

I II C1195 El ETRODUTO PVC ROSC Na CONEXÕES 04 20m 11/2'1 hl £32,66 RS I4.35 
- 

PS 3,711 RS 3832 RS 2403.33 

II 1 C1196 El ETRODUTO PVC ROSC INCI CONE XÓCS 04 15enrn 13/41 M 44.97 445 35.11 RS 3.98 RS 19.09 RS 1158.48 

11.3 (1298 
(til nocero PVC ROSC,INCL.CONEX0E5 04 40mm 11 
3/1') 

P4 23.58 RS 16.18 R5 7,06 RS 33.84 RS 795.24 

III C1199 
TLITRODuTO AVE Rosc INCE coNtx0Ls 04 SOmm II 
1/7'1 

40 3.82 RS 31.32 RS 8.26 RS 3938 R$ 15120 

213 C4763 CAIXA Of LIGAÇÃO PVC 4' *2' UM 39,00 RS 7.38 RS 1,95 RS 9,33 RS 363.2? 

116 C7798 TAMPA CECA PLÁSTICA SISTEMA 'X UM 7.00 RS 11.61 RS 107 115 1470 R$ 10290 

11 7 (2067 
QUADRO DE DISTRELUICAO DE LUZ EMBUTIR ATE 12 

DOASCHS 207X332X9Smm. C/RARRAMENTO 
uh TOO RS 25365 RS 6619 RS 320.54 RS 310.S4 

11 R C2090 OSMORO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO UM 1.02 RS 1 152.01 AS 356,53 RS 
I 

1 70456 RS 1 7011.56 

45 /30 07 de Setemble. n• £5 Cem% 6, Manietar TatKno-CE, C/ P 63780300 E efrit.sa um, / h040,3,' 
MI.. //how* monáenhedt•0010 CO.COV b.• 

:127. 


